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da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17037, 
carloS aUGUSTo carValHo dE JESUS, mat. nº 5190991/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quator-
ze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.073 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/989624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 2446664, MaNUEl odiNaldo da SilVa NEGrÃo, mat. nº 5438586/1 
pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independen-
te (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723186
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.038 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/989587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento 
BM rG 1859796, claUdio corrEa dE SoUSa, mat. nº 5406781/1, per-

tencente ao efetivo da diretoria de finanças do corpo de Bombeiro Militar 
do Estado Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723191
Portaria Nº 801 de 09 de NoVeMBro de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 286/2020, de 21 de agosto de 
2020, publicada no doE n° 34.321, de 24/08/2020, que instituiu no âm-
bito do iGEPrEV, a comissão responsável pelo Processo administrativo de 
responsabilização – Par, através do PaE n° 2020/688590, de 09/09/2020 
e n° 2020/907282, de 04/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Procuradoria Jurídica, de 
08/11/2021, que dispõe sobre a substituição do Presidente da comissão 
responsável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par.
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor cícero Marcos lopes do rosário, matrícula n° 
57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/Gerente, 
lotado no Gabinete da Presidência, pela servidora Milene cardoso ferrei-
ra, matrícula n° 57217411/1, ocupante do cargo de Procurador, lotada 
na coordenadoria do consultivo, como Presidente da comissão respon-
sável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par em face 
da empresa ProJEBEl SErViÇoS coMÉrcio – lTda, inscrita no cNPJ n° 
02.295.753/0001-05, em razão das irregularidades praticadas na execu-
ção do contrato administrativo n° 05/2016, constituída pela Portaria n° 
286/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no doE n° 34.321, de 
24/08/2020.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726422
Portaria Nº 800 de 09 de NoVeMBro de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 285/2020, de 21 de agosto de 
2020, publicada no doE n° 34.321, de 24/08/2020, que instituiu no âm-
bito do iGEPrEV, a comissão responsável pelo Processo administrativo de 
responsabilização – Par através do PaE n° 2020/688399, de 09/09/2020 
e n° 2020/904320, de 04/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Procuradoria Jurídica, de 
08/11/2021, que dispõe sobre a substituição do Presidente da comissão 
responsável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par.
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor cícero Marcos lopes do rosário, matrícula n° 
57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/Gerente, 
lotado no Gabinete da Presidência, pela servidora Milene cardoso ferrei-
ra, matrícula n° 57217411/1, ocupante do cargo de Procurador, lotada 
na coordenadoria do consultivo, como Presidente da comissão respon-
sável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par em face 
da empresa ProJEBEl SErViÇoS coMÉrcio – lTda, inscrita no cNPJ n° 
02.295.753/0001-05, em razão das irregularidades praticadas na execu-
ção do contrato administrativo n° 022/2018, constituída pela Portaria n° 
285/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no doE n° 34.321, de 
24/08/2020.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726331


